
REGULAMENTO DA CAMPANHA
“PROTEJA AGORA E PAGUE SÓ EM MAIO”
A GENESIS - Associação de Proteção Patrimonial Mutualista, inscrita no CNPJ sob o nº 17.624.808/0001-42, estabelece o presente

regulamento para participação na campanha promocional.

1. PERÍODO DA CAMPANHA

A campanha é válida para adesões realizadas entre os dias 11 de março de 2026 e 20 de março de 2026.

2. DESCRIÇÃO DA CAMPANHA

Durante o período promocional, o associado poderá contratar os serviços da GENESIS e iniciar o pagamento da mensalidade apenas no

mês de maio de 2026, conforme condições estabelecidas neste regulamento.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Para participar da campanha, é necessário:

Realizar a adesão dentro do período da campanha;

Optar pelo pagamento via crédito recorrente (cartão de crédito) ou PIX antecipado, conforme regras vigentes;

Concluir o cadastro e validação da forma de pagamento;

Estar com os dados cadastrais atualizados e válidos.

4. DATA DO PRIMEIRO PAGAMENTO

O vencimento da primeira mensalidade será definido conforme a data da adesão:

Adesões realizadas entre 11/03 e 17/03/2026 → vencimento em 05/05/2026

Adesões realizadas entre 18/03 e 20/03/2026 → vencimento em 10/05/2026

5. SOBRE O CRÉDITO RECORRENTE

O pagamento via crédito recorrente permite que as mensalidades sejam debitadas automaticamente no cartão de crédito cadastrado,

proporcionando mais comodidade ao associado.

O associado é responsável por manter o cartão ativo, válido e com limite disponível na data do vencimento.

6. NÃO CUMULATIVIDADE

Esta campanha não é cumulativa com outras promoções, descontos ou benefícios vigentes, sendo permitida a participação em apenas

uma campanha por adesão.

7. TAXA DE ADESÃO

A participação na campanha não isenta o pagamento da taxa de adesão, que deverá ser realizada conforme as condições vigentes no

momento da contratação.

8. VALIDAÇÃO DA CAMPANHA

O benefício está condicionado à conclusão do processo de adesão, incluindo validação cadastral e confirmação da forma de pagamento

escolhida.

Caso não sejam atendidas as condições necessárias, a adesão seguirá as regras padrão da associação.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

A campanha possui prazo limitado e pode ser encerrada ou alterada a qualquer momento, sem aviso prévio;

A participação na campanha implica na aceitação integral deste regulamento;

Casos omissos serão analisados pela GENESIS, conforme suas normas internas.
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